
Ofício 466/2025

De: Gisele S. - GAB-PREF

Para: Câmara de Vereadores de Maratá

Data: 08/10/2025 às 10:15:13

Setores envolvidos:

GAB-PREF

Projeto de lei nº 2.320/2025 - solicita autorização para contratação temporária

 

 

 

Excelentíssimo Senhor

Vereador MAICO SCHMITT

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Maratá

          

Prezado Presidente

Cumprimentando cordialmente esta colenda Câmara de Vereadores, vimos através deste encaminhar o Projeto de
Lei nº 2.320/2025 que solicita autorização para contratar, durante o ano de 2025, temporariamente, em razão de
excepcional interesse público, pessoal para suprir a necessidade de Professor de Séries Iniciais, 25 horas semanais
– até 01 vaga.

Tal contratação se faz necessária para suprir lacunas no quadro funcional. A reposição temporária dos profissionais é
imprescindível para garantir a continuidade e a qualidade dos serviços públicos prestados à população, notadamente
no atendimento às demandas da rede municipal de ensino.

A municipalidade tem ciência da importância da realização de concurso público, para suprir contratações
necessárias.

Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo para a aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos.

_

Gisele Adriana Schneider

Prefeita Municipal

Anexos:

Projeto_de_Lei_2_320_assinado.pdf
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MUNICÍPIO DE MARATÁ 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Av. Irmãos Ko Freitag, nº. 405, Centro. Maratá-RS | Cep: 95793-000 

Fones: (51) 3614 4142 | 3614 4177 | 999 448 276 | www.marata.rs.gov.br | CNPJ/MF 93.235.943/0001-84 

PROJETO DE LEI Nº 2.320/2025, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

Autoriza a contratação temporária e dá outras 

providências. 

A Prefeita Municipal de Maratá, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo artigo 63, inciso IV da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 

Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte LEI: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, durante o exercício do ano de 

2025, temporariamente, em razão de excepcional interesse público, sendo o contrato pelo 

período de até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período, pessoal para 

suprir a seguinte necessidade: 

I – Professor de Séries Iniciais, 25 horas semanais – até 01 vaga; 

 

  Art. 2º. O contrato de que trata o artigo primeiro será de natureza administrativa, 

ficando assegurado ao contratado o direito previsto no artigo 195, da Lei 846/2005 - Regime 

Jurídico dos Servidores do Município.  

 

 Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias e 

suficientes do orçamento vigente. 

 

 Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MARATÁ, 08 DE OUTUBRO DE 2025. 

 

 

Gisele Adriana Schneider 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

GISELE ADRIANA 

SCHNEIDER:67799353015

Assinado de forma digital por GISELE 

ADRIANA SCHNEIDER:67799353015 

Dados: 2025.10.08 10:13:42 -03'00'
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